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A Presidente do Conselho Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas 
atribuições, considerando a Resolução CEE-PI Nº 010/2008 e a solicitação contida no 
Processo CEE/PI Nº 037/2022, 

 
 

                                              RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a comissão verificadora formada pelos professores: 
 

a) MARA RAMEL DE SOUSA SILVA, Doutora em Ciência Animal 
Melhoramento Genético, Mestre em Ciência Animal Melhoramento Genético, 
Especialista em Parasitologia e Graduado em Biologia,  

 
b) JEFFERSON NUNES DOS SANTOS, Mestre em Conservação e Manejo 
em Recursos Naturais, Especialista em Gestão Ambiental e Urbana, e 
Graduado em Licenciatura em Ciências Biológicas, 

 

para avaliar o Curso de Licenciatura em Biologia do Campus Dep. Jesualdo 
Cavalcanti, da Universidade Estadual do Piauí – UESPI, na cidade de Corrente (PI) e 
apresentar relatório à Comissão de Educação Superior no prazo de 45 (quarenta e 
cinco dias) dias, a contar da data de publicação desta portaria. 

 

                  Art. 2º - Designar MARA RAMEL DE SOUSA SILVA para presidir os 
trabalhos desta Comissão. 

 

 

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO” do 

Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina (PI), 08 de setembro de 2022. 

 

 
 

 
Consª Gildete Milu da Silva Sousa 

                                                    Presidente do CEE/PI 
 
 


